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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DECRETO Nº 014, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 

APROVA I NSTRUÇÃO NORMATIVA SRH Nº 003/2018 (VERSÃO 02), QUE DISPÕE SOBRE CONTROLE E APURAÇÃO DA FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMI NISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY /ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, por meio do 

Chefe do Poder Executivo, no uso de suas competências e, para dar-ettmpr-imento às exigências contidas no artigo 31 da Constituição Federal, Art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, Resolução TC nº 227/2011 e TC 257/2013 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, além da Lei Municipal nº 1.076, de 21 de março de 2013, alterada pela Lei Municipal nº 1.169, de 20 de março de 2015 e Decreto nº 08, de 18 de janeiro de 2017, 
DECRETA 

Art. 1°. Fica aprovada a Instrução Normativa SRH nº 003/2018 (versão 02), 
referente ao Sistema de Administração de Recursos Humanos (SRH), de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, que dispõe sobre 
controle e apuração da frequência dos servidores públicos da administração direta do Município de Presidente Kennedy/ES. 

Art. 2°. Caberá à Unidade Setorial Responsável (Secretaria Municipal de Administração) a ampla divulgação de todas as Instruções Normativas ora aprovadas. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. cQ~Jl/L' \ ~~~ 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO
DECRETO N9 014, DE 27 DE IANEIRO DE 2020

APROVA INSTRuc NORMATIVA SRH No003/2018 (VERSAO 02), QUE DIspoE SOBRECONTROLE E APURACAO DA FREQUENCIADOS SERVIDORES PuBLIcos DAADMINISTRAQAO DIRETA D0 MUNIciPIo DEPRESIDENTE KENNEDY/ES E DA OUTRASPROVIDENCIAS.
O Municlpio de Presidente Kennedy, Estado do Espirito Santo, por meio do

Chefe do Poder Executivo, no uso de suas competencies e, para darcumprimentoas exigéncias contidas no artigo 31 da Constituicéo Federal, Art. 59 da Lei deResponsabilidade Fiscal, Resolucéo TC n0 227/2011 e TC 257/2013 do Tribunal deContas do Estado do Espirito Santo, além da Lei Municipal n° 1.076, de 21 de marco
de 2013, alterada pela Lei Municipal n° 1.169, de 20 de marco de 2015 e Decreto n°08, de 18 de janeiro de 2017,

DECRETA
Art. 1°. Fica aprovada a lnstrucéo Normativa SRH no 003/2018 (verséo 02),referente ao Sistema de Administracao de Recursos Humanos (SRH), deresponsabilidade da Secretaria Municipal de Administracao, que dispée sobrecontrole e apuracao da frequéncia dos servidores publicos da administracao diretado Municipio de Presidente Kennedy/ES.
Art. 2°. Cabera a Unidade Setorial Responsavel (Secretaria Municipal deAdministracao) a ampla divulgacéo de todas as Instrucoes Normativas oraaprovadas.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo. cefiidéo .,' ;' - 0'Cemszco que QN/r’m; {fl/0Nit. , 51 :3?- do
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. ' ,..__.,...,,_,,, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPIRITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - SRH 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH nº 003/2018 

Versão: 02. 
Data: 27/01/2020. 

DISPÕE SOBRE CONTROLE E APURAÇÃO DA FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Ato de Aprovação: Decreto Municipal nº 014/2020. 
Unidade Setorial Responsável: Secretaria Municipal de Administração. 

CAPÍTULO 1 DA FINALIDADE 
Art. 1°. Fica instituído o sistema de registro biométrico da atividade funcional dos servidores municipais da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, que será regulamentado conforme as disposições desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único. Nas unidades em que o registro biométrico ainda não estiver implantado, ou nos casos de servidores em Designação Temporária que não estiverem sidos cadastrados, o registro de ponto será feito em folha individual (Anexo 1), conforme modelo fornecido pela Diretoria Geral de Recursos Humanos, na qual conterá obrigatoriamente a assinatura do Chefe Imediato e do Chefe da Pasta, atestando a veracidade das informações. 

CAPÍTULO li DA ABRANGÊNCIA 
Art. 2º. Consideram-se Servidores Municipais para fins desta Instrução / Normativa: · 
1 - Os servidores detentores de cargos de provimento efetivo e em comissão;~ · li - O servidor admitido por tempo determinado, nos termos do art.37, IX, ·~~ 

Constituição Federal; lY'" 
Página 1 de 19 

Rua Átila Vivácqua, n!! 79, Centro, Presidente Kennedy/ES - CEP: 29.350-000 - TEL: {28) 3535-1900 

\é\\““ Mun; .K CN a .’\~ " k.Alfil if".f ‘73 -. '3. .,"\ .. k s
firm—1‘3" ’wWPREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO ~SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS — SRH
INSTRUCAO NORMATIVA SRH n° 003/2018

DISPDE SOBRE CONTROLE E APURAQAoDA FREQUENCIA DOS SERVIDORESPUBLICOS DA ADMINISTRAn DIRETADo MUNlClPIO DE PRESIDENTE KENNEDYE DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
Versao: 02.
Data: 27/01/2020.
Ato de Aprovagao: Decreto Municipal n° 014/2020.
Unidade Setorial Responsével: Secretaria Municipal de Administragéo.

CAPlTULO IDA FINALIDADE
Art. 1°. Fica instituido o sistema de registro biométrico da atividade funcionaldos servidores municipais da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, que seraregulamentado conforme as disposigoes desta Instrugao Normativa.
Parégrafo unico. Nas unidades em que o registro biométrico ainda nao

estiver implantado, ou nos casos de servidores em Designagao Temporaria quenéo estiverem sidos cadastrados, o registro de ponto sera’ feito em folha individual
(Anexo I), conforme modelo fornecido pela Diretoria Geral de Recursos Humanos,na qual contera obrigatoriamente a assinatura do Chefe lmediato e do Chefe da
Pasta, atestando a veracidade das informagoes.

CAPlTULO uDA ABRANGENCIA
Art. 2°. Consideram-se Servidores Municipais para fins desta lnstrugaoNormativa:
l — Os servidores detentores de cargos de provimento efetivo e em comissao; q

Constituigao Federal;
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PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ES PI RITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Ili - Os estagiários. 
Parágrafo único. As disposições desta Instrução Normativa não se aplicam ao Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral, 

Procuradores Municipais, Controlador Geral, Coordenador de Comunicação e 
adolescente aprendiz. 

Art. 3°. Os servidores ocupantes de cargos em com1ssao ou função gratificada submetem-se ao regime integral de dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 125 da Lei Complementar nº. 003/2009, podendo ser convocados 
sempre que houver interesse da Administração. 

Art. 4°. O registro biométrico da atividade funcional será realizado 
pessoalmente na unidade de lotação do servidor, através de sistema que armazenará, diariamente, de forma automatizada, seus horários de entrada e 
saída, suas saídas e retornos intermediários. 

§ 1°. O registro de ponto será efetivado através de leitor biométrico por meio da leitura digital; 
§ 2°. Caso seja comprovado, através de laudo fornecido pelo médico, que o servidor não possua digitais capazes de serem reconhecidas pelo leitor biométrico, 

haverá o cadastro de senha específica; 
§ 3°. Havendo casos de impossibilidades do registro do ponto de servidores, 

em sua unidade de lotação, os mesmos serão encaminhados por sua chefia imediata no prazo de 24 horas para análise da Diretoria Geral de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Administração. 

CAPÍTULO Ili DO FUNDAMENTO LEGAL 
Art. 5°. A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações baseadas nas seguintes legislações: 
1 - Constituição Federal Brasileira; li - Lei Orgânica do Município de Presidente Kennedy/ES; Ili - Lei Complementar Municipal nº 03/2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Presidente Kennedy/ES; ~ 

IV - Lei Municipal nº 1.076/2013, que instituiu o Sistema de Controle lntern~ ((oJ':V 
no âmbito do Município de Presidente Kennedy/ES e alterações; rb r 
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lll - Os estagiarios.
Parégrafo unico. As disposiooes desta Instrucéo Normativa nao se aplicam

a0 Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretérios Municipais, Procurador Geral,
Procuradores Municipais, Controlador Geral, Coordenador de Comunicagao e
adolescente aprendiz.

Art. 3°. Os servidores ocupantes de cargos em comisséo ou funcéogratificada submetem-se ao regime integral de dedicacao ao servico, observado odisposto no art. 125 da Lei Complementar n°. 003/2009, podendo ser convocados
sempre que houver interesse da Administracéo.

Art. 4°. 0 registro biométrico da atividade funcional sera’ realizado
pessoalmente na unidade de lotacao do servidor, através de sistema que
armazenaré, diariamente, de forma automatizada, seus horarios de entrada e
saida, suas saidas e retornos intermediarios.

§ 1°. 0 registro de ponto sera efetivado através de leitor biométrico por meio
da leitura digital;

§ 2°. Caso seja comprovado, através de laudo fornecido pelo médico, que o
servidor néo possua digitais capazes de serem reconhecidas pelo leitor biométrico,
havera o cadastro de senha especifica;

§ 3°. Havendo casos de impossibilidades do registro do ponto de servidores,em sua unidade de lotacéo, os mesmos seréo encaminhados por sua chefiaimediata no prazo de 24 horas para analise da Diretoria Geral de RecursosHumanos da Secretaria Municipal de Administracao.
CAPiTULO IllDO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 5°. A presente Instrucao Normativa integra o conjunto de acoesbaseadas nas seguintes Iegislacoes:l — Constituicao Federal Brasileira;II - Lei Organica do Municipio de Presidente Kennedy/ES;||l — Lei Complementar Municipal n° 03/2009, que dispoe sobre o Estatutodos Servidores PL’Jblicos Municipais de Presidente Kennedy/ES;lV — Lei Municipal n° 1.076/2013, que instituiu o Sistema de Controle lnternono émbito do Municipio de Presidente Kennedy/ES e alteracoes; . {atall“
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V - Decreto Municipal nº 008/2017, que regulamenta a Lei Municipal nº 1.076/2013; VI - Instrução Normativa SCI nº 001 /2013, que disciplina os padrões, responsabilidades e procedimentos para elaboração, emissão, implementação e acompanhamento das Instruções Normativas em âmbito Municipal; VII - Lei Municipal nº 806/2009, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Presidente Kennedy/ES e alterações; VIII - Lei Federal nº 8.429/1992, Lei de Improbidade Administrativa; IX - Legislação do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES); X - Resolução TCEES nº 227/2011, alterada pela Resolução TCEES nº 257/2013, que dispõe sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema de Controle Interno no âmbito dos Municípios do Estado do Espírito Santo. 
CAPÍTULO IV DOS CONCEITOS 

Art. 6°. Para efeito desta Instrução Normativa considera-se: 1 - Carga horária de trabalho: definida em legislação ou regulamento específico para cada cargo ou função; li - Jornada de trabalho: período durante o qual o servidor deverá prestar serviço ou permanecer a disposição do órgão ou entidade no qual exerce suas funções com habitualidade; Ili - Jornada fixa de trabalho: aquela na qual o servidor deverá cumprir a totalidade da sua jornada diária de trabalho, conforme previsto no artigo 13, 1 desta Instrução Normativa; 
IV - Ponto: registro de todas as entradas e saídas dos servidores, em seu órgão ou entidade de exercício, por meio do qual se certifica diariamente a sua frequência; 
V - Compensação de horas: nos casos previstos em legislação específica ou em Termo de Compensação de Carga Horária, devem ser cumpridas até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela Chefia Imediata, no órgão que o servidor estiver vinculado, respeitada a duração semanal do trabalho; VI - Banco de horas: é a redução ou supressão da jornada de trabalho em determinados horários ou dias, em razão do excesso de horas trabalhadas em outros dias do mês, a serem gozadas em comum acordo com a Chefia Imediata, no 

mês subsequente a geração do crédito. ( VII - Justificativa: é o relato do motivo pelo qual o servidor se acometeu de ' situações anormais, justificando o ocorrido em formulário próprio e no sistema viaD1" · 
web; t#t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO ~SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
V - Decreto Municipal n° 008/2017, que regulamenta a Lei Municipal n°1.076/2013;Vl — lnstrucéo Normativa SCI n° 001/2013, que disciplina os padrées,responsabilidades e procedimentos para elaboracéo, emissao, implementacao eacompanhamento das Instrucoes Normativas em émbito Municipal;Vll - Lei Municipal n° 806/2009, que dispoe sobre a Estrutura Administrativado Municipio de Presidente Kennedy/ES e alteracoes;Vlll - Lei Federal n° 8.429/1992, Lei de lmprobidade Administrative;IX - Legislacao do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo(TCEES);X — Resolucao TCEES n° 227/2011, alterada pela Resolucao TCEES n°257/2013, que dispoe sobre a criacao, implantacao, manutencao e fiscalizacao doSistema de Controle lnterno no émbito dos Municipios do Estado do EspiritoSanto.

CAPlTULO IVDOS CONCEITOS
Art. 6°. Para efeito desta instrucéo Normativa considera—se:| - Carga horéria de trabalho: definida em legislacéo ou regulamentoespecifico para cada cargo ou funcao;l| - Jornada de trabalho: periodo durante o qual o servidor devera prestarservico ou permanecer a disposicao do orgao ou entidade no qual exerce suasfuncoes com habitualidade;Ill - Jornada fixa de trabalho: aquela na qual o servidor deveré cumprir atotalidade da sua jornada diéria de trabalho, conforme previsto no artigo 13, | destaInstrucéo Normativa;
lV - Ponto: registro de todas as entradas e saidas dos servidores, em seuorgéo ou entidade de exercicio, por meio do qual se certifica diariamente a suafrequéncia;
V - Compensacéo de horas: nos casos previstos em Iegislacéo especificaou em Termo de Compensacéo de Carga Horéria, devem ser cumpridas até o méssubsequente 30 da ocorréncia, a ser estabelecida pela Chefia lmediata, no crgéoque o servidor estiver vinculado, respeitada a duracéo semanal do trabalho:Vl - Banco de horas: é a reducéo ou supressao da jornada de trabalho emdeterminados horarios ou dias, em razéo do excesso de horas trabalhadas emoutros dias do mes, a serem gozadas em comum acordo com a Chefia lmediata, només subsequente a geracéo do crédito.Vll - Justificativa: é o relato do motivo pelo qual o servidor se acometeu de !\ lsituagoes anormais, justificando o ocorrido em formulario préprio e no sistema via 1/“web; EA”
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\~\t11>1,.r> lllu%,. •· ,,..,._,_.....,~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPIRITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
VIII - Tratativas: é a atitude, determinada pelos Gestores das Unidades Executoras que a Diretoria Geral de Recursos Humanos deverá seguir, observando a justificativa, a decisão apresentada em relatório e com base legal, podendo ser esta para abono, regularização, compensação, troca de horário, pagamento ou desconto. 

CAPÍTULO V DAS RESPONSABILIDADES 
Art. 7°. Compete a Diretoria Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração: 1 - Acompanhar, supervisionar e controlar a implementação e a funcionalidade do sistema de ponto biométrico; li - Orientar os servidores sobre o sistema de ponto biométrico e as normas que regem a apuração mensal de frequência; Ili - Receber até o 12 dia de cada mês, ou no 1° dia útil anterior, caso o dia 12 não seja dia útil os registros de frequência, dos diversos órgão da Prefeitura. 
Parágrafo único. Na entrega, o ponto deverá ser fechado e só será aberto mediante justificativa e autorização do Ordenador de Despesa a que o servidor estiver subordinador. 
Art. 8°. É da estrita competência da Chefia Imediata do servidor controlar e apurar sua frequência, bem como o cumprimento da jornada de trabalho, cabendolhe adotar todas as medidas necessárias para garantir o fiel cumprimento das normas disciplinadoras da matéria, sob pena de ser responsabilizado administrativamente. 

Parágrafo único. Nos casos em que o servidor não cumprir a jornada de trabalho mensal que lhe é cabível, o Ordenador de Despesa deverá informar, expressamente à Diretoria Geral de Recursos Humanos, a providência cabível: 1 - Realizar o desconto na folha de pagamento do servidor; ou li - Autorizar o cumprimento das horas, em débito, no mesmo mês da ocorrência, desde que seja celebrado Termo de Compensação de Carga Horária (Anexo 11) entre Ordenador de Despesa e o Servidor, no qual constará a forma de compensação das horas, os dias e os respectivos horários. 
Art. 9°. O Ordenador de Despesa deverá designar através de portaria, um p servidor para ser o responsável pelo gerenciamento do ponto eletrônico na sua ~ · 

respectiva unidade de gestão a quem competirá acompanhar, analisar, encerrar ;i..f l 
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PREFEITURA MUNICIPKE'B'E PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO ~SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
VIII — Tratativas: é a atitude, determinada pelos Gestores das UnidadesExecutoras que a Diretoria Geral de Recursos Humanos devera seguir, observandoa justificativa, a decisao apresentada em relatorio e com base legal, podendo ser

esta para abono, regularizagéo, compensagao, troca de horario, pagamento ou
desconto.

CAPITULO vDAS RESPONSABILIDADES
Art. 7°. Compete a Diretoria Geral de Recursos Humanos da SecretariaMunicipal de Administragéo:
I - Acompanhar, supervisionar e controlar a implementagao e a

funcionalidade do sistema de ponto biométrico;
I| - Orientar os servidores sobre o sistema de ponto biométrico e as normasque regem a apuragéo mensal de frequéncia;III - Receber até o 12 dia de cada més, ou no 1° dia L’JtiI anterior, caso 0 dia12 nao seja dia 0t" 03 registros de frequéncia, dos diversos orgéo da Prefeitura.
Parégrafo L'inico. Na entrega, o ponto devera ser fechado e so sera aberto

mediante justificativa e autorizagao do Ordenador de Despesa a que o servidor
estiver subordinador.

Art. 8°. E da estrita competéncia da Chefia Imediata do servidor controlar e
apurar sua frequéncia, bem como o cumprimento da jornada de trabalho, cabendo-Ihe adotar todas as medidas necessarias para garantir o fiel cumprimento das
normas disciplinadoras da matéria, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente.

Parégrafo L'mico. Nos casos em que o servidor nao cumprir a jornada de
trabalho mensaI que Ihe é cabivel, o Ordenador de Despesa devera informar,
expressamente a Diretoria Geral de Recursos Humanos, a providéncia cabivel:

| - Realizar o desconto na folha de pagamento do servidor; ouII - Autorizar o cumprimento das horas, em débito, no mesmo més daocorréncia, desde que seja celebrado Termo de Compensagao de Carga Horaria(Anexo II) entre Ordenador de Despesa e o Servidor, no qual constara a forma decompensagao das horas, os dias e 03 respectivos horarios.
Art. 9°. 0 Ordenador de Despesa devera designar através de portaria, umservidor para ser 0 responsavel peIo gerenciamento do ponto eletrénioo na suarespectiva unidade de gestao a quem competira acompanhar, analisar, encerrar e

r
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enviar os registros de frequência à Diretoria Geral de Recursos Humanos em razão dos reflexos na folha de pagamento do mês correspondente. 
Parágrafo único. A ausência de deferimento/homologação nas justificativas apresentadas pelo próprio servidor, no sistema de ponto biométrico, imputará em desconsideração das mesmas. 
Art. 10. Compete ao Servidor: 
1 - Proceder à justificativa do ponto, sempre que necessário, no dia imediatamente posterior a ocorrência da inconsistência; li - Acompanhar o registro da sua jornada diária de trabalho, por meio de consultas às informações eletrônicas colocadas à sua disposição; Ili - Conferir a folha eletrônica individual, impreterivelmente a partir do dia 1 O (dez) de cada mês, podendo justificar a sua discordância para o Chefe imediato no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
Parágrafo único. A ausência de contestação sobre o registro de frequência, no prazo estabelecido no inciso Ili, importará na veracidade dos registros colocados à disposição do servidor para fins de lançamento na folha de pagamento. 

CAPÍTULO VI DA CARGA HORÁRIA 
Art. 11. A jornada de trabalho dos servidores será definida em conformidade com a carga horária semanal e diária própria a cada cargo ou função, conforme disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Presidente Kennedy e demais legislações correlatas a cada cargo/função pública. 
§ 1°. O Ordenador de Despesa responsável pelo departamento/setor deverá elaborar quadro de horário dos servidores e afixá-lo em local de livre circulação na repartição constando, necessariamente, o horário de início da jornada, saída para almoço, retorno do almoço e horário de saída ao final da jornada diária de trabalho. 
§ 2°. Na elaboração do quadro de horário, deverá ser obrigatoriamente observado para as cargas horárias que excedam 06 (seis) horas diárias, o intervalo oP> 

para repouso e alimentação de 01 (uma) hora, conforme Decreto Municipal~e nº 015/2018. - ~ 
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enviar os registros de frequéncia a Diretoria Geral de Recursos Humanos em razéodos reflexos na folha de pagamento do més correspondente.

Parégrafo Onico. A auséncia de deferimento/homologacao nas justificativasapresentadas pelo proprio servidor, no sistema de ponto biométrico, imputara emdesconsideracao das mesmas.
Art. 10. Compete ao Servidor:l - Proceder a justificativa do ponto, sempre que necessario, no diaimediatamente posterior a ocorréncia da inconsistencia;
ll - Acompanhar o registro da sua jornada diaria de trabalho, por meio deconsultas as informagoes eletronicas colocadas a sua disposicao;lll - Conferir a folha eletrénica individual, impreterivelmente a partir do dia 10

(dez) de cada més, podendo justificar a sua discordéncia para o Chefe imediato noprazo de 02 (dois) dias Uteis.
Parégrafo finico. A auséncia de contestacéo sobre o registro de frequéncia,no prazo estabelecido no inciso Ill, importara na veracidade dos registros

colocados a disposicao do servidor para fins de lancamento na folha de
pagamento.

CAPlTULO VIDA CARGA HORARIA
Art. 11. A jornada de trabalho dos servidores sera definida em conformidadecom a carga horéria semanal e diaria prdpria a cada cargo ou funcao, conforme

disposto no Estatuto dos Servidores PL'Jblicos do Municipio de Presidente Kennedye demais legislacoes correlatas a cada cargo/funcao pL‘Jblica.
§ 1°. 0 Ordenador de Despesa responsavel pelo departamento/setor deveraelaborar quadro de horario dos servidores e afixa—lo em local de livre circulacéo nareparticao constando, necessariamente, o horario de inicio da jornada, saida paraalmoco, retorno do almoco e hora’rio de saida ao final da jornada diaria detrabalho.
§ 2°. Na elaboracéo do quadro de horario, devera ser obrigatoriamente

observado para as cargas horarias que excedam 06 (seis) horas diarias, o intervalo
015/2018. A
para repouso e alimentacao de 01 (uma) hora, conforme Decreto Municipal de n°x~£ f3
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§ 3°. Qualquer mudança na jornada fixa de trabalho, seja por transferência de servidor ou alteração do horário de trabalho, obriga sua regularização no cadastro do sistema de registro de ponto e controle eletrônico de frequência. 
Art. 12. Da duração Semanal do Trabalho: 1 - Os Servidores Públicos Municipais da Prefeitura de Presidente KennedyES, abrangidos por esta Instrução Normativa terão jornada máxima de trabalho de 

20 (vinte), 25 (vinte e cinco), 30 (trinta) e 40 (quarenta) horas semanais, observadas as disposições em leis próprias, ressalvadas as exceções legais contidas nos atos do Prefeito e decisões judiciais; li - O disposto no item anterior não prejudica a existência de regimes de duração semanais, já estabelecidos, nem os que se venham a estabelecer através de Decreto Municipal , Acordos Individuais, ou Acordo Coletivo em conjunto com o Chefe do Poder Executivo a quem tiver a seu cargo na Administração Pública Direta e Indireta desta Prefeitura, ficando como regra geral aquelas préestabelecidas nos Editais dos Concursos e/ou Processos Seletivos Simplificados. Ili - A jornada máxima de trabalho dos Servidores Públicos será fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima de 40 (quarenta) horas semanais, observado os limites mínimos e máximos de 04 (quatro) horas e 08 (oito) horas diárias, conforme segue: 
a) 40 (quarenta) horas semanais para os ocupantes de cargos para os quais a lei estabeleça essa jornada, constituída de 08 (oito) horas diárias, com intervalo de 01 (uma) hora para descanso/alimentação, não se computando esse intervalo na duração da jornada; sendo que para efeito de cálculo de variações mensais (horas faltas, noturnas) computar-se-á 200 (duzentas) horas mensais; b) 30 (trinta) horas semanais para os ocupantes de cargos para os quais a lei estabeleça jornada de 06 (seis) horas diárias, durante 05 (cinco) dias na semana, sendo que para efeito de cálculo de variações mensais (horas faltas, noturnas) computar-se-á 150 (cento e cinquenta) horas mensais; e) 25 (vinte) horas semanais, para os ocupantes de cargos com jornada de 05 (cinco) horas diárias, durante 05 (cinco) dia na semana, sendo que para efeito de cálculo de variações mensais (horas faltas, noturnas) computar-se-á 125 (cento e vinte cinco) horas mensais. d) 20 (vinte) horas semanais, para os ocupantes de cargos com jornada de 04 (quatro) horas diárias, durante 05 (cinco) dias na semana, sendo que para efeito t de cálculo de variações mensais (horas faltas, noturnas) computar-se-á 100 (ce~ . 

horas mensais. ,.,, ': ;, w\, 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso Ili deste artigo aos profissionais do Magistério, cuja carga horária semanal não poderá ser superior a 
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§ 3°. Qualquer mudanga na jornada fixa de trabalho, seja por transferénciade servidor ou alteragao do horario de trabalho, obriga sua regularizagao no

cadastro do sistema de registro de ponto e controie eietrénico de frequéncia.
Art. 12. Da duragao Semanal do Trabalho:I — Os Servidores PI’Jblicos Municipais da Prefeitura de Presidente Kennedy-

ES, abrangidos por esta Instruoao Normativa terao jornada maxima de trabalho de20 (vinte), 25 (vinte e Cinco), 30 (trinta) e 40 (quarenta) horas semanais,observadas as disposigées em leis préprias, ressalvadas as excegoes Iegaiscontidas nos atos do Prefeito e decisoes judiciais;II - O disposto no item anterior nao prejudica a existéncia de regimes de
duraoéo semanais, ja estabelecidos, nem os que se venham a estabelecer atravésde Decreto Municipal, Acordos Individuais, ou Acordo Coletivo em conjunto com oChefe do Poder Executivo a quem tiver a seu cargo na Administraoao PI’JblicaDireta e lndireta desta Prefeitura, ficando como regra geral aquelas pre—estabelecidas nos Editais dos Concursos e/ou Processos Seletivos Simplificados.Ill - A jornada maxima de trabalho dos Servidores PI’Jblicos sera fixada em
razao das atribuigoes pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duragaomaxima de 40 (quarenta) horas semanais, observado os Iimites minimos emaximos de 04 (quatro) horas e 08 (oito) horas diarias, conforme segue:

a) 40 (quarenta) horas semanais para os ocupantes de cargos para osquais a lei estabelega essa jornada, constituida de 08 (oito) horas diarias, comintervalo de 01 (uma) hora para descanso/alimentagéo, nao se computando esseintervalo na duragao da jornada; sendo que para efeito de calculo de variagoesmensais (horas faltas, noturnas) computar-se-a’ 200 (duzentas) horas mensais;b) 30 (trinta) horas semanais para os ocupantes de cargos para os quais alei estabelega jornada de 06 (seis) horas diarias, durante 05 (cinco) dias nasemana, sendo que para efeito de calculo de variagoes mensais (horas faltas,notumas) computar—se—a 150 (cento e cinquenta) horas mensais;
c) 25 (vinte) horas semanais, para os ocupantes de cargos com jornada de05 (cinco) horas diérias, durante 05 (cinco) dia na semana, sendo que para efeitode ca’lculo de variagoes mensais (horas faltas, noturnas) computar—se—a 125 (centoe vinte cinco) horas mensais.d) 20 (vinte) horas semanais, para os ocupantes de cargos com jornada de04 (quatro) horas diarias, durante 05 (cinco) dias na semana sendo que para efeitode calculo de variagoes mensais (horas faltas, noturnas) computar—se-a 100((cem9horas mensais. pi“
Parégrafo L'Inico. Nao se aplica o disposto no inciso ||l deste artigo aosprofissionais do Magistério, cuja carga horaria semanal nao podera ser superior a
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65 (sessenta e cinco) horas semanais, com fulcro no art. 12-A da Lei Municipal nº 546/2001 , redação dada pela Lei Municipal nº 1.425/2019, devendo observar o período de descanso durante cada jornada, que não será computado na carga horária correspondente ao vínculo. 

CAPÍTULO VII DA COMPATIBILIDADE DE JORNADA PARA FINS DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES 
Art.13. Nas hipóteses em que a Constituição admite acumulação de cargos públicos, caberá ao servidor demonstrar a inexistência de sobreposição de horários, a viabilidade de deslocamento entre os locais de trabalho, respeitando-se os horários de início e término de cada jornada, bem como a ausência de prejuízo à carga horária e às atribuições exercidas nos cargos acumuláveis. 
§ 1°. O servidor deverá informar à Direção Geral de Recursos Humanos 

qualquer alteração na jornada de trabalho ou nas atribuições exercidas nos cargos acumuláveis que possa modificar substancialmente a compatibilidade demonstrada nos termos do caput. 
§ 2°. O ateste de compatibilidade de horários não dispensa a comprovação de que o servidor público esteja observando o limite de sessenta e cinco horas semanais, conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 546/2001 , redação dada pela Lei Municipal nº 1.425/2019. 
§ 3°. A Direção Geral de Recursos Humanos e/ou a Secretaria em que estiver vinculado, poderão solicitar ao servidor público, a qualquer tempo, nova comprovação e observância do limite estabelecido para a compatibilidade de horários, devendo aplicar as medidas necessárias à regularização da situação, na hipótese em que for verificado que as jornadas dos cargos, empregos ou funções acumuladas não são mais materialmente compatíveis. 
§ 4°. Entende-se como compatibilidade de horários: 
1 - ausência sobreposição de horários; li - intervalo mínimo de uma (1) hora entre jornadas de alimentação, descanso e locomoção; 
Art. 14. Da Jornada de Trabalho nos serviços continuados: 

trabalho para )' 
~~ 
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65 (sessenta e cinco) horas semanais, com fulcro no art. 12—A da Lei Municipal n°
546/2001, redacéo dada pela Lei Municipal n° 1.425/2019, devendo observer 0
periodo de descanso durante cada jornada, que néo seré computado na cargahoréria correspondente ao vinculo.

CAPiTULO VII flDA COMPATIBILIDADE DE JORNADA PARA FINS DE ACUMULAcAo DECARGOS, EMPREGOS E FUNQOES
Art.13. Nas hipéteses em que a Constituicao admite acumulacéo de cargospublicos, cabera ao servidor demonstrar a inexisténcia de sobreposicéo dehorarios, a viabilidade de deslocamento entre os locais de trabalho, respeitando-seos horarios de inicio e término de cada jornada, bem como a auséncia de prejuizoa carga horéria e as atribuicoes exercidas nos cargos acumulaveis.
§ 1°. 0 servidor deveré informar a Direcéo Geral de Recursos Humanosqualquer alteracéo na jornada de trabalho ou nas atribuicoes exercidas nos cargosacumuléveis que possa modificar substancialmente a compatibilidade demonstradanos termos do caput.
§ 2°. 0 ateste de compatibilidade de horarios néo dispensa a comprovacéode que o servidor pL'Jblico esteja observando o limite de sessenta e cinco horassemanais, conforme estabelecido pela Lei Municipal n° 546/2001, redacéo dadapela Lei Municipal n° 1.425/2019.
§ 3°. A Direcao Geral de Recursos Humanos e/ou a Secretaria em queestiver vinculado, poderéo solicitar ao servidor pL’Jblico, a qualquer tempo, novacomprovacéo e observéncia do limite estabelecido para a compatibilidade dehorarios, devendo aplicar as medidas necessaries a regularizacéo da situacéo, nahipotese em que for verificado que as jornadas dos cargos, empregos ou funcoesacumuladas néo séo mais materialmente compativeis.
§ 4°. Entende-se como compatibilidade de hora’rios:l - auséncia sobreposicéo de horérios;ll - intervalo minimo de uma (1) hora entre jornadas de trabalho paraalimentacéo, descanso e locomocéo; {qw”0M3LWI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPIRITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- Os Servidores em atividades que, pela sua natureza, em razão do interesse público, tenham que desenvolver serviços continuados deverão desempenhar suas atividades em escala de revezamento, obedecendo ao disposto nesta Instrução Normativa, devendo observar a carga horária semanal não superior à prevista para cada cargo, conforme lei do plano de cargos e vencimentos. li - Os Servidores que prestarem serviços em locais de trabalho com funcionamento de 24 horas continuadas de atendimento ao público, ou de 24 horas continuadas de funcionamento interno, de domingo a domingo, e/ou que prestem serviço de vigilância do patrimônio, poderão desempenhar suas atividades sob jornada de 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso) e/ou 24 X 72 (vinte e quatro horas de trabalho por setenta e duas horas de descanso), em escala de revezamento, obedecendo ao disposto nesta Instrução Normativa, devendo observar os seguintes requisitos: 

a) Fará jus ao banco de horas, o servidor que ultrapassar a jornada diária relativa a seu cargo ou de sua escala de revezamento, após o décimo sexto minuto (16 min) em diante, quando requisitado para atendimento de situações eminentemente emergenciais e devidamente autorizado pela chefia imediata; b) As escalas de dias de trabalho e de dias de folga deverão ser elaboradas pelo servidor responsável em cada Secretaria, que dará ciência ao Servidor das suas responsabilidades quanto o fiel cumprimento do registro da frequência em dias de trabalho. 
Art. 15. O crédito de horas proveniente do aumento de jornadas diárias de trabalho desde que devidamente justificado pelo Chefe Imediato do servidor, será computado como banco de horas, podendo ser compensadas em comum acordo com o chefe da pasta devidamente documentado conforme descrito no Termo de Compensação de Carga Horária (Anexo Ili). 
§ 1°. O limite máximo para a transferência de crédito será de 16h/mês, ressalvando os casos esporádicos com responsabilidade total do Secretário da pasta, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. 
§ 2°. O crédito de horas direcionadas para o banco de horas não poderá ser compensado de forma cumulativa, gerando dias de folga, devendo a compensação ocorrer da mesma forma em que se deu o seu cômputo, ou seja, na mesma ~ quantidade de dias, dividindo-se o número de horas pelos dias em que foram ~~ · 

geradas, salvo com autorização da chefia imediata; ~IYf u 
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| - Os Servidores em atividades que, pela sua natureza, em razao dointeresse pl'Jblico, tenham que desenvolver servicos continuados deverao

desempenhar suas atividades em escala de revezamento, obedecendo ao dispostonesta Instrucao Normativa, devendo observar a carga horaria semanal nao superiora prevista para cada cargo, conforme lei do piano de cargos e vencimentos.ll - Os Servidores que prestarem servicos em locais de trabalho comfuncionamento de 24 horas continuadas de atendimento ao pL’iblico, ou de 24 horas
continuadas de funcionamento interno, de domingo a domingo, e/ou que prestemservico de vigiléncia do patrimonio, poderao desempenhar suas atividades sobjornada de 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso)e/ou 24 X 72 (vinte e quatro horas de trabalho por setenta e duas horas dedescanso), em escala de revezamento, obedecendo ao disposto nesta lnstrucéoNormativa, devendo observar os seguintes requisitos:

a) Fara’ jus ao banco de horas, o servidor que ultrapassar a jornadadiaria relativa a seu cargo ou de sua escala de revezamento, apos o décimo sextominuto (16 min) em diante, quando requisitado para atendimento de situacoeseminentemente emergenciais e devidamente autorizado pela chefia imediata;b) As escalas de dias de trabalho e de dias de folga deveréo serelaboradas pelo servidor responsavel em cada Secretaria, que dara ciéncia aoServidor das suas responsabilidades quanto o fiel cumprimento do registro dafrequéncia em dias de trabalho.
Art. 15. O crédito de horas proveniente do aumento de jornadas diarias detrabalho desde que devidamente justificado pelo Chefe Imediato do servidor, seracomputado como banco de horas, podendo ser compensadas em comum acordocom o Chefe da pasta devidamente documentado conforme descrito no Termo deCompensacao de Carga Horaria (Anexo Ill).
§ 1°. 0 limite maximo para a transferéncia de crédito sera de 16h/més,ressalvando os casos esporadicos com responsabilidade total do Secretario dapasta, até o més subseqiiente ao da ocorréncia, a ser estabelecida pela chefiaimediata.
§ 2°. 0 crédito de horas direcionadas para o banco de horas néo podera sercompensado de forma cumulativa, gerando dias de folga, devendo a compensacaoocorrer da mesma forma em que se deu o seu cémputo, ou seja, na mesmaquantidade de dias, dividindo—se o numero de horas pelos dias em que foram

geradas, salvo com autorizacao da chefia imediata; "ithe
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,,..._MlifllS.... PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPIRITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
§ 3°. O crédito não compensado, não poderá ser considerado como trabalho extraordinário, não sendo objeto de indenização pecuniária; 
§ 4°. Somente serão computadas como horas extraordinárias, para fins de banco de horas, as expressas e previamente autorizadas pelo Ordenador de Despesas a que está subordinado o servidor. 
Art. 16. Serão justificadas, sem a necessidade de compensação, as ausências relativas a: 
1 - Tratamento de saúde, concedida e comprovada de acordo com a legislação vigente; li - Acompanhamento de doença de pessoa da família , concedida e comprovada de acordo com legislação vigente; Ili - Doação de sangue, comprovada por documentação, dentro dos limites e de acordo com a legislação vigente e sendo vedado o abono de fa lta por doação de sangue em dia que não guarde relação com a data da efetiva doação; IV - Participação em tribunal de júri, ou audiência na condição de parte ou testemunha, comprovada por mandado de intimação, ou certidão de comparecimento, caso não ocorra a requisição judicial; V - Convocação do Tribunal Regional Eleitoral , desde que devidamente comprovado; 
VI - Participação em eventos de capacitação, previamente autorizados pelo titular da pasta, mediante documentação comprobatória; VII - Os afastamentos relativos a casamento e falecimento, mediante documentação comprobatória, nos termos da legislação vigente; VIII - Licença maternidade, nos termos da legislação vigente; IX - Aborto não criminoso, nos termos da legislação vigente; X - Licença paternidade, nos termos da legislação vigente; XI - Execução de serviços externos previamente autorizados pelo titular da unidade administrativa de lotação do servidor. 

CAPÍTULO VIII DOS PROCEDIMENTOS 
Art. 17. A partir da implantação do registro biométrico de ponto, o período de apuração da frequência será do dia 1 O ao dia 09 do mês subsequente. 

Art. 18. A planilha de controle individual do ponto biométrico conterá todos jJ' os registros, ocorrências, afastamentos e abonos relativos à frequência dos ~-~~ 
servidores. ~f \ 
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PREFEITURA MUNICIPKEmlS-E PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO ~SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
§ 3°. 0 crédito néo oompensado, néo podera ser considerado como trabalho

extraordinério, néo sendo objeto de indenizaoao pecuniaria;
§ 4°. Somente serao oomputadas oomo horas extraordinarias, para fins de

banco de horas, as expressas e previamente autorizadas pelo Ordenador deDespesas a que esta subordinado o servidor.
Art. 16. Serao justificadas, sem a necessidade de compensagéo, asauséncias relativas a:| - Tratamento de saL’Jde, concedida e comprovada de acordo com alegislaoéo vigente;ll - Aoompanhamento de doenga de pessoa da familia, ooncedida ecomprovada de aoordo com legislagao vigente;||l - Doagao de sangue, comprovada por documentaoéo, dentro dos limites ede aoordo com a legislaoéo vigente e sendo vedado o abono de falta por doagao de

sangue em dia que néo guarde relagao com a data da efetiva doagéo;lV - Participagao em tribunal de ji’Jri, ou audiéncia na condigéo de parte ou
testemunha, comprovada por mandado de intimaoéo, ou oertidao de
comparecimento, caso nao ocorra a requisigéo judicial;V - Convocagao do Tribunal Regional Eleitoral, desde que devidamentecomprovado;

Vl - Participaoéo em eventos de capacitagao, previamente autorizados pelotitular da pasta, mediante documentaoao comprobatoria;Vll - Os afastamentos relativos a casamento e falecimento, mediantedocumentagéo comprobato’ria, nos termos da legislagao vigente;Vlll - Licenga maternidade, nos termos da legislagao vigente;IX - Aborto nao criminoso, nos termos da legislagéo vigente;X - Licenga paternidade, nos termos da legislagao vigente;Xl - Execugéo de servioos externos previamente autorizados pelo titular daunidade administrativa de lotagao do servidor.
CAPlTULO VlllDOS PROCEDIMENTOS

Art. 17. A partir da implantaoéo do registro biométrico de ponto, o periodode apuragao da frequéncia sera do dia 10 a0 dia 09 do més subsequente.
Art. 18. A planilha de controle individual do ponto biométrico contera todosos registros, ocorréncias, afastamentos e abonos relativos a frequéncia dOSfl .}

servidores. ta“ ,1VL
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,.,.,,..._...,~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ES PI RITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Art. 19. O intervalo de almoço, respeitado o limite mínimo de 01 (uma) hora, 

deverá ser registrado pelo servidor ainda que o mesmo não se ausente de seu 
órgão ou unidade de lotação no período previsto. 

Art. 20. O servidor estará obrigado a cumprir a jornada de trabalho, sempre 
respeitando a carga horária semanal e diária referente ao seu cargo. 

Art. 21. Eventuais atrasos e saídas antecipadas deverão ser compensados 
dentro do mesmo dia até o limite máximo de 15 (quinze) minutos, quando 
esporádicos e com justificativas. 

CAPÍTULO IX DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Art. 22. O não registro do ponto eletrônico por esquecimento será analisado 

pelo Chefe Imediato, mediante justificativa, apresentada formalmente pelo servidor 
em até 12 horas contados da falta do registro. 

Parágrafo único. Pela reiterada prática de não registro do ponto eletrônico, 
o servidor incorrerá em descumprimento de normas regulamentares. 

Art. 23. Para os servidores com atividades externas, o registro de ponto 
deverá ser realizado, obrigatoriamente, no início e no final de sua jornada diária, 
devendo ser obrigatoriamente justificado pelo servidor o seu horário de almoço. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o servidor fica 
dispensado dos reg istros de ponto intermediários devendo, entretanto, ser 
obrigatória apresentação do relatório mensal informando seu horário de 
alimentação e descanso diário. 

Art. 24. O servidor que deixar de cumprir a carga horária diária de trabalho 
por motivo de falta ou atraso, deverá providenciar a justificativa (Anexo IV) perante 
a Chefia Imediata que poderá acatar ou rejeitar. 

Art. 25. Os ind ícios que conduzam a poss1ve1s favorecimentos, 
irregularidades ou fraudes no controle de frequência do servidor, por registro 
biométrico ou folhas de presença, serão devidamente apurados, podendo acarretar 
a aplicação das penalidades cabíveis ao servidor, à respectiva Chefia Imediata ~ 
deste, bem como a quem de qualquer forma, contribuiu ou deu causa à ocorrê1}ia&,'1)); 
do ilícito. ~tlltf 

Página 10 de 19 
Rua Átila Vivácqua, n!! 79, Centro, Presidente Kennedy/ES - CEP: 29.350-000 -TEL: {28) 3535-1900 

"tum Mu -“ck?“ ’71,,-.!~ 3 /37:?“W144i 'PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ..

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
Art. 19. O intervalo de almogo, respeitado o Iimite minimo de 01 (uma) hora,devera ser registrado pelo servidor ainda que o mesmo nao se ausente de seuOrgao ou unidade de lotaoéo no periodo previsto.
Art. 20. O servidor estara obrigado a cumprir a jornada de trabalho, semprerespeitando a carga horaria semanal e diaria referente ao seu cargo.
Art. 21. Eventuais atrasos e saidas antecipadas deverao ser compensadosdentro do mesmo dia até o limite maximo de 15 (quinze) minutos, quando

esporadioos e com justificativas.
CAPiTULO IXDAS CONSIDERAQOES FINAIS

Art. 22. O nao registro do ponto eletrénico por esqueoimento sera analisadopelo Chefe lmediato, mediante justificativa, apresentada formalmente pelo servidorem até 12 horas contados da falta do registro.
Paragrafo finico. Pela reiterada pratica de na'o registro do ponto eletrénioo,o servidor incorrera em descumprimento de normas regulamentares.
Art. 23. Para os servidores com atividades externas, o registro de pontodevera ser realizado, obrigatoriamente, no inicio e no final de sua jomada diaria,devendo ser obrigatoriamente justificado pelo servidor o seu horario de almooo.
Para’grafo I'Jnico. Na hipétese do caput deste artigo, o servidor fica

dispensado dos registros de ponto intermediarios devendo, entretanto, ser
obrigatoria apresentaoao do relatorio mensal informando seu horario dealimentaoao e descanso diario.

Art. 24. O servidor que deixar de cumprir a carga horaria diaria de trabalhopor motivo de falta ou atraso, devera providenciar a justificativa (Anexo IV) perantea Chefia Imediata que podera aoatar ou rejeitar.
Art. 25. Os indicios que conduzam a possiveis favoreoimentos,irregularidades ou fraudes no controle de frequéncia do servidor, por registrobiométrico ou folhas de presenoa, serao devidamente apurados, podendo acarretara aplicaoao das penalidades cabiveis ao servidor, a respectiva Chefia Imediatadeste, bem como a quem de qualquer forma, oontribuiu ou deu cause a ocorrénoiagzwL . .-do ill’cito. . 1"“W“
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Art. 26. As Chefias Imediatas dos servidores não poderão, em nenhuma hipótese, homologar redução de jornadas de trabalho, exceto aquelas que forem formalmente autorizadas através de processo administrativo específico, tramitado perante a administração, nos termos da legislação vigente ou casos em que houver a respectiva compensação da carga horária, conforme tratativas entre o servidor e o Secretário Municipal devidamente formalizada e comunicada à Diretoria Geral de Recursos Humanos. 
Art. 27. O servidor municipal efetivo ou não, deverá estar lotado em um local de trabalho. § 1°. Ocorrendo alteração de local de trabalho, deverá ser comunicada a Direção Geral de Recursos Humanos, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, em formulário próprio protocolado nesta Prefeitura; 
§ 2°. O servidor somente poderá será lotado em um novo local de trabalho após autorização no formulário da comunicação do novo local de trabalho (ANEXO V), pela Direção Geral de Recursos Humanos, contendo assinatura e a data da alteração, enquanto isso deverá continuar exercendo suas atividades na lotação de origem; 
§ 3°. As digitais para o relógio biométrico, no novo local de trabalho somente serão transferidas após o recebimento da comunicação de alteração; 
§ 4°. A restituição dos valores descontados dos servidores em razão da falta de comunicação de alteração de local de trabalho, somente acontecerá via folha de pagamento, no mês subsequente ao desconto, por meio de procedimento próprio e autorizado pelo Ordenador de Despesa a que o Servidor estiver vinculado. 
Art. 28. Será considerada falta grave o registro de frequência que não seja efetuado pelo próprio servidor, sujeitando-o a processo administrativo disciplinar, previsto na Lei Complementar n.º 003/2009. 
Art. 29. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a sua adequação aos requisitos do Manual de Elaboração das Normas (Instrução Normativa SCI Nº 001 /2013, aprovada através do Decreto Municipal nº 27/2013), bem como de manter o processo de melhoria contínua. 
Art. 30. A presente norma entra em vigor a partir da data de sua publicação~f. e vincula a atuação de todos os servidores integrantes da estrutura organizacional J do Município de Presidente Kennedy. ~ 
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PREFEITURA MUNICIPKEWSE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO ..SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO
Art. 26. As Chefias lmediatas dos servidores néo poderao, em nenhumahipotese, homologar reducao de jornadas de trabalho, exceto aquelas que foremformalmente autorizadas através de processo administrativo especifico, tramitado

perante a administracéo, nos termos da legislacao vigente ou casos em que houver
a respective compensacao da carga hora’ria, conforme tratativas entre o servidor eo Secretario Municipal devidamente formalizada e comunicada a Diretoria Geral deRecursos Humanos.

Art. 27. O servidor municipal efetivo ou nao, devera estar lotado em um localde trabalho.§ 1°. Ocorrendo alteracao de local de trabalho, deveré ser comunicada aDirecéo Geral de Recursos Humanos, com antecedéncia minima de 72 (setenta eduas) horas, em formulario proprlo protocolado nesta Prefeitura;
§ 2°. 0 servidor somente podera sera lotado em um novo local de trabalhoapos autorizacao no formulario da comunicacao do novo local de trabalho (ANEXOV), pela Direcao Geral de Recursos Humanos, contendo assinatura e a data daalteragéo, enquanto isso devera continuar exercendo suas atividades na lotacao de

origem;
§ 3°. As digitais para o relogio biométrico, no novo local de trabalho somenteserao transferidas apos o recebimento da comunicacéo de alteragéo;
§ 4°. A restituicao dos valores descontados dos servidores em razéo da faltade comunicacao de alteracéo de local de trabalho, somente acontecera via folha depagamento, no més subsequente ao desconto, por meio de procedimento proprio e

autorizado pelo Ordenador de Despesa a que o Servidor estiver vinculado.
Art. 28. Sara considerada falta grave o registro de frequéncia que néo sejaefetuado pelo proprio servidor, sujeitando-o a processo administrativo disciplinar,previsto na Lei Complementar n.° 003/2009.
Art. 29. Esta lnstrucéo Normativa devera ser atualizada sempre que fatoresorganizacionais, legals ou técnicos assim o exigirem, a fim de verificar a suaadequacéo aos requisitos do Manual de Elaboracéo das Normas (InstrucaoNormativa SCI N° 001/2013, aprovada através do Decreto Municipal n° 27/2013),bem como de manter o processo de melhoria continua.
Art. 30. A presente norma entra em vigor a partir da data de sua publicacéo WAC,e vincula a atuacéo de todos os servidores integrantes da estrutura organizacionalfin .'do Municipio de Presidente Kennedy. Egg M]
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PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPIRITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Art. 31. Caberá à Secretaria Municipal de Administração a ampla divulgação de todas as Instruções Normativas ora aprovadas. 

CAPÍTULO X DA APROVAÇÃO 
Art. 32. E por estar de acordo, firmo a presente Instrução Normativa em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Presidente Kennedyoc de janeiro de 2020. 

MEYRIELLI DOS ~ANTOS BERNARDO Diretora de R~cursos Humanos Município de P~sidente Kennedy 

Procurador Geral icípio de Presidente Kennedy l.r- Y'- ''2 . 
FILIP~ RODRIGUES DA SILVEIRA Codrdenador de Comunicação Município de Presidente Kennedy 

CAR~~TIAGO Secretário Mu2a~.~;inistração Município de Presidente Kennedy 

TANCRED4 DA SILVEIRA 
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Vi?! "I“PREFEITURA MUNICIPKE‘B'E PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO ~SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
Art. 31. Caberé é Secretaria Municipal de Administragéo a ampla divulgagéode todas as lnstrugées Normativas ora aprovadas.

CAPiTULO xDA APROVAQAO
Art. 32. E por estar de acordo, firmo a presente Instrugéo Normativa em 03

(trés) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Presidente Kennedy/ES, 27 de janeiro de 2020.
MMMEYRIELLI DOS SANTOS BERNARDODiretora de Recursos HumanosMunicipio de Pl‘esidente Kennedy

, 'w
FABRICIO OORD R0 DA CRUZSecretér e 9 - overnoMunicipio de PrW‘ Kennedy/
/ 45/ .Roné/ @331 CORREAProcurador Geralicipio de Presidente Kennedy

\dA 1,; * 4FILIPE ROD IGUES DA SILVEIRACodrdenador de ComunicagéoMunicipio de Presidente Kennedy
/“‘éfi/Jéyfl/V ICARL SANT NIO NTIAGOSecretério Mu ‘ Ipal d/ AdministragéoMunicipio de Presidente Kennedy

«inTANCREDO 5' IDA SILVEIRA
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Secretário Municipal de Assistência Social Município 1 Presidente Kennedy 

ZENILDl ROSA PORTO Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer Município de Presidente Kennedy 
~ NERIVON ~qC'iA BAYERL Secretário de Desenvol 1menf.o da Agricultura e Pesca 

Município d. Prksr:~te Kennedy 

FLÁVIO FERREIRA Secretário Municipal d Desenvolvimento Econômico Município de Presidente Kennedy 

FÁTIMA AG~ON Secretária Municipal de Educação Município de Presidente Kennedy 

MICHELE BAI~ VENTURIM Secretária Municipal de Fazenda Município de Presi nte Ke edy 

Secretário Mu Município t"l.O.....J.-'1"C> 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação (Interino) Município de Presidente Kennedy 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO ~SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
Secretério Municipal de Assisténcia SocialMunicipio d Presidente Kennedy

ZENILD ROSA PORTOSecretério de Cultura, Turismo, Esporte e LazerMunicipio de Presidente Kennedy
\ A/WNERIVON ROCHA BAYERLSecretério de Desenvolvimento da Agricultura e PescaMunicipio deRPresidente Kennedy

( V. .
d' w ‘ii i. l ‘ / t-i “.3FLAVIO 8‘5 FERREIRASecretério Municipal de Desenvolvimento EconémicoMunicipio deiPresidente Kennedy

FATIMA AGRIZZIQONSecretéria Municipal de EducacéoMunicipio de Presidente Kennedy

MICHELE BAIfiE VENTURIMSecretéria Municipal de Fazenda

Municipio

f/WAGNER ORTO VIANASecreta’rio Municipal de Obras, Servicos Publicos e Habitacéo (lnterino)Municipio de Presidente Kennedy

sidente Kennedy
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TEIXEl~iro Frick~ciPº; de soúde Secr ário Municipal de S~cdério ~1 1~~
1

~0194/2019 Município de Presidente Kenn&'ayt 

LUIZ SERGI SILVA JORDÃO Secretário Municip~I de Transporte e Frota Município de ~residente Kennedy 

Responsável pelo Sistema de Serviços Gerais Municíp io de Presidente Kennedy 

Município de Presidente Kennedy 
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LUIZ SERGIO‘SILVA JORDAOSecretério Municipal de Transporte e FrotaMunicipio de Presidente Kennedy
_, hI 30 m Q53IZADORFCORDEQ‘?0 DOS SANTOSResponsével pelo Sistema de Servigos GeraisMunicipio de Presidente Kennedy

EDILé—ga/J;0A2 DOCon olador GeralMunicipio de Presidente Kennedy

p
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ANEXO 1 

MODELO DE FOLHA DE PONTO PARA SUPRIR A AUSÊNCIA DO REGISTRO BIOMÉTRICO 

Hora Entrada 

Folha de Ponto da Secretaria Municipal de ________ _ 
Data: / I ----

Nome do Servidor Saída Volta Assinatura do Servidor Hora 
Intervalo Intervalo Saída 

Ordenador de Despesa 
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PREFEITURA MUNICIPKEMSE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO _
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

ANEXO |
MODELO DE FOLHA DE PONTO PARA SUPRIR A AUSENCIA DO REGISTROBIOMETRICO

Folha de Ponto da Secretaria Municipal de
Data: / /

Ho ' .ra Nome do Servidor Salda Volta Assinatura do ServudorEntrada lntervalo Intervalo

:3, a“?m
Ordenador de Despesa fwzfl
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ANEXO li 

TERMO DE COMPENSAÇÃO/DÉBITO DE CARGA HORÁRIA 
Eu, 
(nacionalidade), (estado civil), servidor (a) público (a) 
Municipal, sob matricula nº , inscrito sob CPF nº _______ _ 
RG nº , lotado na Secretaria --------- venho a 
presença de V. Excelência, solicitar a compensação de carga horária conforme 
previsto no artigo 8°, inciso li parágrafo único, da Instrução Normativa SRH nº 
003/2018, que autoriza o cumprimento das horas em débito, no mês da ocorrência, 
como forma de compensação de carga horária nos casos em que o servidor não 
cumprir a jornada de trabalho mensal que lhe é cabível. 

Assim, comprometo-me em cumprir as horas em débitos, no período de 
_______ , sendo computada a quantidade total de ___ horas a ser 
compensada no(s) dia(s) , de (horário) á ___ (horário). 

Ciente de que o não cumprimento do presente termo acarretará na aplicação do 
disposto no inciso 1 do parágrafo único do artigo 8°, qual seja o desconto na folha 
de pagamento. 

Firmo o presente que será assinado pelo servidor e pelo Secretário da pasta para 
em 2 (duas) vias. 

Presidente Kennedy/ES, __ de _____ de 20 

Servidor( a) 

Ordenador de Despesa 
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ANEXO ll
TERMO DE COMPENSACAO/DEBITO DE CARGA HORARIA

Eu, , __
(nacionalidade), (estado civil), servidor (a) publico (a)
Municipal, sob matricula n° , inscrito sob CPF n° ,
RG n° , lotado na Secretaria , venho a
presenoa de V. Exceléncia, solicitar a compensagéo de carga horéria conforme
previsto no artigo 8°, inciso ll paragrafo Unico, da Instrugao Normativa SRH n°
003/2018, que autoriza o cumprimento das horas em débito, no més da ocorréncia,
como forma de compensagao de carga horaria nos casos em que o servidor nao
cumprir a jornada de trabalho mensal que lhe é cabivel.

Assim, comprometo-me em cumprir as horas em débitos, no periodo de
, sendo computada a quantidade total de horas a ser

compensada no(s) dia(s) , de (horario) a (horario).

Ciente de que o nao cumprimento do presente termo acarretara na aplicaoao do
disposto no inciso I do paragrafo Unico do artigo 8°, qual seja o desconto na folha
de pagamento.

Firmo o presente que seré assinado pelo servidor e pelo Secretario da pasta para
em 2 (duas) vias.

Presidente Kennedy/ES, de de 20_.

Servidor(a) " ‘iMOrdenador de Despesa °
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ANEXO Ili 

TERMO DE COMPENSAÇÃO/CRÉDITO DE CARGA HORÁRIA 
Eu, 
(nacionalidade), (estado civil), servidor (a) público (a) 
Municipal, sob matricula nº , inscrito sob CPF nº _______ _ 
RG nº , lotado na Secretaria , venho a ---------presença de V. Excelência, solicitar a compensação de carga horária conforme 
previsto no artigo 15º, da Instrução Normativa SRH nº 003/2018, versão 02, que 
dispõe sobre o crédito de horas proveniente do aumento de jornadas diárias de 
trabalho que será computado como banco de horas, desde que devidamente 
justificado pelo Chefe Imediato do Servidor. 
Assim, comprometo-me em cumprir as horas crédito, no período 
de sendo computada a quantidade total de horas a 
ser compensado no(s) dia(s) , de (horário) á 
(horário). 
Ciente de que a não compensação do crédito no mês da geração, apenas poderá 
ser compensado no mês subsequente computado o limite máximo de transferência 
de crédito de 16h/mês, ressalvando os casos esporádicos com responsabilidade 
total do Secretário da pasta, conforme § 1° do artigo 15. 

Firmo o presente que será assinado pelo servidor e pelo Secretário da pasta para 
em 2 (duas) vias. 

Presidente Kennedy/ES, __ de _____ de 20 

Servidor( a) 

Ordenador de Despesa 
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ANEXO ||I
TERMO DE COMPENSACAOICREDITO DE CARGA HORARIA

Eu, , —_
(nacionalidade), (estado civil), servidor (a) pL'Jblico (3)
Municipal, sob matricula n° , inscrito sob CPF n°
RG n° , lotado na Secretaria , venho a
presenga de V. Exceléncia, solicitar a compensagéo de carga horéria conforme
previsto no artigo 15°, da lnstrugéo Normativa SRH n° 003/2018, versao 02, que
dispoe sobre o crédito de horas proveniente do aumento de jornadas dia'rias de
trabalho que sera’ computado como banco de horas, desde que devidamente
justificado pelo Chefe lmediato do Servidor.
Assim, comprometo-me em cumprir as horas crédito, no periodo
de sendo computada a quantidade total de horas a
ser compensado no(s) dia(s) , de (horario) a
(horario).
Ciente de que a nao compensagéo do crédito no més da geragéo, apenas podera’
ser compensado no més subsequente computado o limite maximo de transferéncia
de crédito de 16h/més, ressalvando os casos esporédicos corn responsabilidade
total do Secretario da pasta, conforme § 1° do artigo 15.

Firmo o presente que sera assinado pelo servidor e pelo Secretario da pasta para
em 2 (duas) vias.

Presidente Kennedy/ES, de de 20_.

Servidor(a) 9V?
\ ‘1Ordenador de Despesa {AL‘CY
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,.,.__.....,.__ PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPIRITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO IV 

MODELO DE JUSTIFICATIVA PARA COMPENSAÇÃO DE FALTAS E HORÁRIOS 
/ JUSTIFICATIVA DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA Nº [00/AA] ---DATA _/_/ __ 

Matricula: 
Quadro Ir - Da Motivação/ Justificativa 

Período da Ausência: _ /_/ __ a _ /_. / __ 
Horário da Ausência: ( ) entrada ( ) saída do almoço ( ) retorno do almoço 
( ) saída tarde ( ) ausência integral ( ) outros 

Quadro IV - Informações Complementares 

Quadro V - Assinatura do Servidor e do Secretário 

Assinatura do Servidor Assinatura do Ordenador de Despesa 
Quadro VI - Para uso do RH 
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Aw

MODELO DE JUSTIFICATIVA PARA COMPENSAQAO DE FALTAS EHORARIOS
JUSTIFICATIVA DO CONTROLE N° [DO/AA] /DE FREQUENCIA DATA / /

Quadro . — Do Setor
Quadro II - Identificagéo do Servidor

Matricula:Quadro Il' — Da Motivagéo/ Justificativa
Periodo da Auséncia: _/_/ a _/_/
Horério da Auséncia: ( )entrada ( ) saida do almogo ( ) retorno do almogo
( )saidatarde ( )auséncia integral ( )outros

Jusfificafiva:

Quadro V - Assinatura do Servidor e do Secretério

Quadro IV — lnformagées Complementares

Assinatura do Servidor Assmatura do Ordenador de Despesa
Quadro VI - Para uso do RH
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NOME: 

PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ES PI RITO SANTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO V FORMULÁRIO DE COMUNICA ÃO DE NOVO LOCAL DE TRABALHO 

1 MATRICULA: CARGO/FUNÇAO: LOTAÇAO: TELEFONE: MOTIVO DA REMOÇAO: ( ) Por interesse do Servidor ( ) Por interesse da Secretaria 
UUSTIFICATIVA: 

de , __ de 

Assinatura do (a) Servidor (a) 
AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA/ UNIDADE GESTORA CEDENTE 

Lotação Atual=-----------------------------1 

Assinatura do (a) Secretário/Gestor 
AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA/UNIDADE GESTORA REQUERENTE 

Lotação Pretendida: _________________________ _ 

Assinatura do (a) Secretário/Gestor 
PARECER DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO Presidente Kennedy/ES, __ de de __ _ 

Secretário Municipal de Administração 
Estatuto do S..-vido• PObi;co - Lei n• 003 de 02.01.2009 - Art.36. Remoção é o de•locamento do mvido•, a pedid: %~ ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro. Parágrafo Único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por 
modalidades de remoção. 1- de ofício, no interesse da Administração. li - a ped ido, a critério da Administração. 

~I 
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PREFEITURA MUNICIPKE‘B'E PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO ~SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
ANEXO VFORMULARIO DE COMUNICA [10 DE NOVO LOCAL DE TRABALHO

NOME: \ MATRiCULA:CARGO/FUNQAO:LOTAQAO:TELEFONE:MOTIVO DA REMOQAO: ( ) Por interesse do Servidor( ) Por interesse da Secretaria
JUSTIFICATIVA:

i Assinatura do (a) Servidor (a)
AUTORIZAQAO DA SECRETARIAI UNIDADE GESTORA CEDENTE

Lotagéo Atual:

Assinatura do (a) Secretério/Gestor
AUTORIZAQAO DA SECRETARIAIUNIDADE GESTORA REQUERENTE

Lotagéo Pretendida:

Assinatura do (a) Secretério/Gestor
PARECER DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

( )DEFERIDO ( )INDEFERIDO
Presidente Kennedy/ES, de de

Secretério Municipal de Administragéo
Estatuto do Servidor PL’iblico — Lei n9 003 de 02.01.2009 — Art.36. Remogéo é o desiocamento do servidor, a pedidoou de oficio, no émbito do mesmo quadro. Parégrafo Unico. Para fins do disposto neste artigo, entende-se pormodalidades de remogéo. l - de ofl'cio, no interesse da Administragfio. II — a pedido, a critério da Administracéo. H AW
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